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secretaria de estado
de edUcaÇÃo

.

Portaria
.

Portaria Nº494/2021- Gs/sedUc
a SEcrEtária dE EdUcaÇÃo do EStado do Pará, no uso das atribui-
ções previstas no art. 138, parágrafo único, i, da constituição do Estado 
do Pará;
coNSidEraNdo o contrato de Empréstimo nº 2933/oc-Br celebrado en-
tre o Governo do Estado/Secretaria de Estado de Educação e o Banco inte-
ramericano de Desenvolvimento;
coNSidEraNdo os valores disponibilizados e o prazo para execução das 
contratações e aquisições, relacionados ao contrato de Empréstimo nº 
2933/OC-BR;
CONSIDERANDO os métodos específicos de aquisição e contratação regi-
dos pelas Normas Gerais – GN 2349-9 Políticas para aquisições de obras e 
Bens e GN 2350-9 Políticas de Seleção de Consultoria; e
coNSidEraNdo que as licitações são de responsabilidade do Núcleo de 
Licitações – NLIC;
rESolVE:
art. 1º - criar a coMiSSÃo ESPEcial dE licitaÇÕES coM MÉtodoS 
iNtErNacioNaiS para conduzir as contratações executadas no âmbito do 
contrato de Empréstimo nº 2933/oc-Br, com recursos oriundos do Banco 
interamericano de desenvolvimento – Bid, tendo como responsabilidades:
i – Publicar, receber, processar e julgar os procedimentos relativos à fase 
de seleção, incluindo análise das qualificações técnicas e proposta financei-
ra/preço conforme normas e resoluções inerentes a esta execução.
art. 2º - Nomear os servidores abaixo relacionados para comporem a co-
missão Especial de licitações:

fUNÇÃo NoME MatrÍcUla
Presidente Belmiro Soares campelo Neto 54181477
1º Membro rogério Mira cavallero de Queiroz 5947171-1
2º Membro lucival furtado da Silva 54190596-3

Art. 3º - Definir o quórum mínimo de 03 (três) membros para a execução 
e validação de suas atividades;
Art. 4º - A Comissão será extinta e seus trabalhos finalizados no término 
da vigência do Contrato de Empréstimo nº 2933/OC-BR;
art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, em especial a Portaria Nº 067/2021-
GS/SEdUc de 01 de junho de 2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém/Pa, 15 de junho de 2021.
EliEtH dE fátiMa da SilVa BraGa
Secretária de Estado de Educação

Protocolo: 668713
Portaria de dessoB. Nº 846/2021-GaB/siNd 
Belém, 17 de junho de 2021.
a oUVidora dESta SEcrEtaria dE EStado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO a Sindicância Investigatória instaurada pela Porta-
ria nº 116/2018-GaB/SiNd, de 22/11/2018, publicada no doE nº 
33.746 de 26/11/2018, fora sobrestada pela Portaria Nº 13/2018-GaB/
SIND, de 27/12/2018, publicada no DOE nº 33.770 de 31/12/2018;
CONSIDERANDO o Despacho exarado pela Ouvidora da SEDUC, seq. 6;
CONSIDERANDO que cessaram os motivos do referido sobrestamento;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r E S o l V E:
I – DESSOBRESTAR a Sindicância Investigatória nº 116/2018-GAB/SIND, 
de 22/11/2018, publicada no doE nº 33.746 de 26/11/2018, para que a 
comissão proceda à continuidade dos trabalhos na apuração dos fatos.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria Nº847/2021-GaB/Pad. 
Belém, 17 de junho de 2021.
a oUVidora dESta SEcrEtaria dE EStado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os fatos denunciados nos autos do PaE nº 2021/450343 e 
as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos;
coNSidEraNdo  os termos da Manifestação nº 614/2021, exarada pelo 
Consultor Jurídico do Estado - ASJUR/SEDUC/PA;
CONSIDERANDO  o Despacho exarado pela Ouvidora/SEDUC/PA;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r E S o l V E:
i – dEtErMiNar a instauração de ProcESSo adMiNiStratiVo em des-
favor dos servidores f.M.d.M.G., Mat. nº 57203235-1, d.r.d.r., Mat. nº 
57234016-1 e M.J.c.N., Mat. nº 308064-2, pelo cometimento de trans-
gressão, em tese, ao que dispõem os arts. 177, I e VI; 178, V; 190, IV e 
XIII, arts. 177, VI; 178, V; 190, IV e XIII e arts. 177, VI; 178, V; 190, XIII 
e XIX, da Lei Estadual nº 5.810/1994;

ii – coNStitUir comissão composta pelos servidores EdSoN MatoS doS 
SaNtoS JÚNior, Mat. nº 80845440-4, roSaliNa oliVEira MUNiZ, Mat. 
nº 5890701-1 e SUEli BraSil BraGa doS SaNtoS , Mat. nº 240842-1, 
para, sob a presidência da primeira, apurarem no prazo inicial de 60 (ses-
senta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por conveniên-
cia e necessidade da Administração Pública;
iii – dEliBErar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se diretamente a Autorida-
des e Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências indispen-
sáveis à instrução processual;
iV – dEtErMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria Nº848/2021-GaB/siNd. 
Belém, 17 de junho de 2021.
a oUVidora dESta SEcrEtaria dE EStado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os fatos constantes nos autos do PaE nº 2021/475236 e 
as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos;
coNSidEraNdo  a Manifestação nº 600/2021 exarada pelo Procurador do 
Estado - ASJUR/SEDUC/PA;
CONSIDERANDO  o Despacho exarado pela Ouvidora/SEDUC/PA;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r E S o l V E:
i – dEtErMiNar a instauração de SiNdicÂNcia iNVEStiGatÓria para 
apurar denúncias constantes nos autos do Processo acima referenciado;
ii – coNStitUir comissão composta pelas servidoras daYSE rUtH taVa-
rES da SilVa Mat. 454680-1 2 E iZaBEl BarroS BraGa Mat. 772135-1, 
para, sob a presidência da primeira, apurarem no prazo inicial de 30 (trin-
ta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por conveniência e 
necessidade da Administração Pública;
iii – dEliBErar que a comissão Sindicante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se diretamente a Autorida-
des e Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências indispen-
sáveis à instrução processual;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria Nº849/2021-GaB/Pad 
Belém, 17 de junho de 2021.
a oUVidora dESta SEcrEtaria dE EStado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os fatos denunciados nos autos do PaE nº 2021/484478 
e as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos;
coNSidEraNdo o Parecer nº 300/2019 - PGE, exarado pela Procuradora 
do Estado do Pará;
CONSIDERANDO o Despacho da Ouvidora da Secretaria de Educação;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r E S o l V E:
i – dEtErMiNar a instauração de ProcESSo adMiNiStratiVo diSciPli-
Nar em desfavor da servidora M.r.d.G.V., matrícula nº 5081530-1, pelo 
cometimento de transgressões, em tese, ao que dispõem os arts. 178, i c/c 
190, XII, da Lei Estadual n° 5.810/94;
ii – coNStitUir comissão composta pelos servidores EdSoN MatoS doS 
SaNtoS JÚNior, Mat. nº 80845440-4, roSaliNa oliVEira MUNiZ, Mat. 
nº 5890701-1 e SUEli BraSil BraGa doS SaNtoS , Mat. nº 240842-1, 
para, sob a presidência do primeiro, apurarem no prazo inicial de 60 (ses-
senta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por conveniên-
cia e necessidade da Administração Pública;
iii – dEliBErar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
iV – dEtErMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato. 
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria Nº850/2021-GaB/Pad 
Belém, 17 de junho de 2021.
a oUVidora dESta SEcrEtaria dE EStado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os fatos denunciados nos autos do PaE nº 2021/500103 e 
as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos;
coNSidEraNdo o Parecer nº 683/2021 - PGE, exarado pelo consultor 
Jurídico - NUJUR/SEDUC/PA;
CONSIDERANDO o Despacho da Ouvidora da Secretaria de Educação;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r E S o l V E:
i – dEtErMiNar a instauração de ProcESSo adMiNiStratiVo diSci-
PLINAR em desfavor dos servidores T.P.S.N., Mat. nº 5086213-3; E.C.L.F., 
Mat. nº 5942355-1; E.C.D.S., Mat. nº 5810337-3, pelo cometimento de 
transgressões, em tese, ao que dispõem os arts. 177, I, IV, V e VI; 178, V 
e 190, XII e XIII, da Lei Estadual n° 5.810/94;


